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ACTA N.º13/2012  
Mandato 2009-2013 

 

DATA:  2012 – 09 – 28 

LOCAL: SEDE DA FREGUESIA 

 

1. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: 

a. Leitura do Expediente;  

b. Aprovação da acta da sessão anterior; 

c. Assuntos de interesse para a Freguesia; 

d. Período para Intervenção do Público; 

2. Período de Ordem do Dia: 

a. Apreciação da informação acerca da actividade exercida pela Junta de Freguesia, 

bem como da situação financeira da Freguesia; 

b. Apreciação e votação da alteração da fundamentação e da Tabela de Taxas e 

Licenças da Freguesia; 

c. Celebração de contratos plurianuais de prestação de serviços; 

d. Aprovação da aquisição de terreno para alargamento do Cemitério da Igreja 

Matriz 

Aos vinte e oito dias do mês de Setembro do ano de dois mil e doze, pelas vinte e uma 

horas, na sede da Junta da Freguesia da Vila de Arcozelo, localizada no lugar de Vilar, 

Freguesia de Arcozelo, Concelho de Ponte de Lima, realizou-se a Sessão Ordinária do 

mês de Dezembro, deste órgão deliberativo da Freguesia da Vila de Arcozelo. 

O Presidente da Assembleia, Senhor Alípio Gonçalves Matos, deu início à sessão. 

Aberta a sessão e feita a chamada, registou-se a ausência do membro eleito Natália 

Rodrigues que justificou a sua falta via email, alegando estar impossibilitada de 

comparecer por compromissos profissionais assumidos para a mesma hora. 

Também se contou com a presença dos elementos executivos da Junta de Freguesia. 

Dando início ao tratamento dos assuntos relativos ao Período de Antes da Ordem do Dia, e em 

resposta à alínea a) do ponto 1, referente à leitura do expediente, o Sr. Presidente da 

Assembleia informou que recebeu o convite para participar na procissão em honra de Nossa 

Senhora da luz, na qual representou a Assembleia de Freguesia. Informou também que recebeu 

uma carta/reclamação do Sr. José da Silva Araújo, a qual passou a analisar. 
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uma carta/reclamação do Sr. José da Silva Araújo, a qual passou a analisar. Uma vez que a 

reclamação foi também endereçada para a Câmara Municipal de Ponte de Lima, ouvido o 

Presidente da Junta de Freguesia, este afirmou que o objecto da reclamação feita pelo Sr. José 

da Silva Araújo e a sua resolução, é competência da Câmara Municipal a quem a Junta de 

Freguesia já deu todas as informações por ela solicitadas, estando pois criadas as condições 

para a sua resolução. O Presidente da Assembleia determinou que a Junta de Freguesia desse 

conhecimento dos factos ao reclamante. 

Passou-se de seguida para o tratamento da alínea b) do ponto 1, referente à aprovação da acta 

da sessão anterior, a qual mereceu aprovação por unanimidade. 

De seguida passou-se ao tratamento da alínea C) do ponto 1, referente aos Assuntos de 

Interesse para a Freguesia, tendo-se registado a inscrição do membro eleito Sr. Manuel da Silva 

Fernandes, que quis intervir acerca da vinda à nossa Freguesia de alguns elementos da 

Associação de Geminação de Les Martres-de-Veyre - Arcozelo, informando que não tinha tido 

conhecimento acerca do dia de chegada desses membros. Contudo, informou que correu tudo 

bem e agradeceu ao Sr. Presidente da Junta por toda a recepção e acolhimento dada aos 

elementos da associação. Pensa que estes foram impressionados com a nossa freguesia e o 

nosso país, dado o grau de satisfação manifestado pelos mesmos. 

De seguida o Sr. Presidente da Junta interveio, informando que tinha recebido um e-mail do 

Presidente da associação, Cristian Exbrayat, a comunicar que viria a Arcozelo passar férias com 

um grupo de amigos, mas a título particular. Nesse mesmo e-mail foi-lhe comunicado ainda que 

o Maire de Les Martres-de-Veyre, Pascal Pigot, viria visitar Arcozelo entre os dias 21 e 23 de 

Setembro, solicitando que a Junta de Freguesia de Arcozelo recebesse e acompanhasse o 

Maire, a sua esposa, o 1.º Adjunto do Maire e esposa e ainda uma Conselheira Municipal. Tendo 

isto em consideração, o Presidente da Junta entendeu que deveria acolher e tratar da logística 

necessária a proporcionar uma estadia condigna a estes elementos. Neste sentido, foram 

preparadas algumas visitas/actividades tendo em algumas delas, conforme a disponibilidade, 

sido integrados os elementos da associação de geminação, meramente por cortesia, uma vez 

que se encontravam de férias e declinaram desde início qualquer tratamento formal e/ou 

institucional. 

O Sr. Manuel da Silva Fernandes e o Sr. Nuno Caçador quiseram agradecer o cuidado que a 

Junta de Freguesia teve com o sucedido. 
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Por fim, para tratar da alínea d) do ponto 1, inscreveu-se o senhor João Carlos Araújo Oliveira, 

que comentou alguns problemas surgidos com o aparecimento das primeiras chuvas, 

nomeadamente na zona do futuro Pólo Industrial do Granito, no lugar dos Canos, junto da obra 

do centro comunitário da Santa Casa da Misericórdia, apelando ao executivo para que redobre a 

atenção às valetas e condutas das águas pluviais. Também realça a importância da estrada 

construída entre Faldejães e Vilar, mas lamenta não ter sido organizado o trânsito, que no dia-a-

dia se torna caótico. 

O Sr. Presidente da Assembleia deu a palavra ao Sr. Presidente da Junta que começou por se 

referir à obra do polo industrial do granito. Referiu que as entidades responsáveis pelo projecto 

tornam o processo moroso. Está integrado no Plano de Urbanização das Pedras Finas o que 

torna o processo ainda mais complicado, dado que obriga a um estudo de impacto ambiental, o 

qual já foi adjudicado pelo município. Acresce ainda o facto de o terreno ser baldio, o que torna o 

processo ainda mais complexo. No que se refere ao lugar dos Canos, o Sr. Presidente da Junta 

assume a necessidade de uma intervenção, mas não é fácil porque a comunicação com um dos 

proprietários dos terrenos adjacentes não facilita o processo. 

Quanto ao problema das águas pluviais junto ao Centro Comunitário da Santa Casa da 

Misericórdia, está devidamente acordado com a Câmara Municipal a beneficiação do 

arruamento, com a conclusão das obras do Centro. 

Relativamente à questão do trânsito, está atento aos estacionamentos menos correctos na via 

de acesso, para que no futuro se encontrem soluções que minimizem a confusão. 

Tomando a palavra o Sr. Presidente da Assembleia, manifestou mais uma vez o seu desagrado 

no que concerne ao excesso de ruído produzido nas festas concelhias na zona da Expolima, 

durante a madrugada, classificando o nível de ruído de “insuportável”. 

Por fim o membro eleito Sr.ª Catarina Malheiro apelou a que, se possível e durante os dias das 

festas concelhias, sejam colocadas grades com fitas sinaléticas a proteger os acessos à rua Dr. 

Manuel Lima Bezerra, dado que durante estes dias é impossível o acesso às garagens pelos 

residentes desta rua. 

Dando início ao tratamento dos assuntos relativos ao Período da Ordem do Dia, e em resposta à 

alínea a) do ponto 2, referente à Apreciação da informação acerca da actividade exercida pela 

Junta de Freguesia, bem como da situação financeira da Freguesia, o Sr. Presidente da Junta 

começou por referir que amanhã irá participar na Assembleia Municipal onde irá mencionar os 

transtornos que causam as alterações de trânsito nas feiras novas. Irá também realçar a partici - 
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pação da Freguesia de Arcozelo no cortejo etnográfico. Irá também intervir acerca da proposta da 

Câmara Municipal relativa à passagem de Arcozelo a lugar não urbano, onde transmitirá a posição 

defendida por esta Assembleia. 

De seguida interveio o Sr. Manuel da Silva Fernandes que quis realçar a importância de manter 

Arcozelo na mesma condição de lugar urbano. No que se refere ao Pólo Industrial do Granito, 

lembrou o conteúdo indemnizatório que está associado a este projecto, reflexo da aquisição do 

terreno para o Centro Comunitário.  

De seguida passou-se ao tratamento da alínea b) do ponto 2, referente à Apreciação e votação da 

alteração da fundamentação e da Tabela de Taxas e Licenças da Freguesia, a partir da qual o Sr. 

Presidente da Junta apresentou a tabela e referiu que a fundamentação da mesma se baseia nos 

respectivos diplomas legais e está plasmada em documento próprio na Junta de Freguesia, 

documento este que justifica cada uma das alíneas (informação disponível no site da Junta de 

Freguesia de Arcozelo). 

O Sr. Manuel da Silva Fernandes questionou acerca das alíneas que se referem à exploração das 

pedreiras, a qual parece não ter sofrido alteração. 

O Sr. Presidente da Junta irá mandar publicar a tabela de taxas e licenças em Diário da República, 

como obriga o respectivo diploma legal, sendo precedido de afixação durante 15 dias nos locais 

públicos a partir do qual entra em vigor. 

O Sr. Presidente da Assembleia levou a proposta à votação, tendo sido aprovada por unanimidade. 

No seguimento dos trabalhos, passou-se ao tratamento da alínea c) do ponto 2, referente à 

celebração de contratos plurianuais de prestação de serviços, na qual o Sr. Presidente da 

Assembleia passou à leitura do comunicado que fundamenta a necessidade do estabelecimento dos 

contratos mencionados, para responder ao crescente aumento de responsabilidade, em diferentes 

domínios da Junta de Freguesia. Também alertou para o facto de que a prestação de serviços dever 

respeitar alguns critérios, uma vez que pode obrigar a encargos que não poderão ser suportados 

pela Junta de Freguesia. A Junta deverá atender aos requisitos legais para estes processos, 

nomeadamente a todos os procedimentos que obriguem a investimentos superiores a 5000 euros, 

que obrigam a concurso público.  

A Assembleia de Freguesia tomou conhecimento e alertou para o cumprimento rigoroso da 

legislação. 

Por fim, passou-se ao tratamento da alínea d) do ponto 2, referente à aprovação da aquisição de 

terreno para alargamento do Cemitério da Igreja Matriz, na qual o Sr. Presidente da Assembleia 

procedeu à leitura da proposta de aquisição do terreno, ao que o Sr. Presidente da Junta de Fregue- 
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sia acrescentou o facto de se tratar de um processo já iniciado no mandato anterior, o qual foi 

retomado no início deste mandato. Foi feito outro contacto com a Fábrica da Igreja, após o qual 

foi autorizada a alienação do terreno para o alargamento do cemitério. Já durante esta 

negociação foi feita a avaliação por parte de dois avaliadores externos, as quais coincidiram no 

valor da avaliação, 30€/m2. A aquisição dos 815,00 m2 pelo valor unitário de 30,00€, foi levada a 

votação, a qual mereceu a aprovação por maioria com a abstenção do membro eleito Sr. Manuel 

da Silva Fernandes, que não concorda com o preço/m2. 

A minuta da acta da sessão foi aprovada por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar e por intervenção do Presidente da Assembleia, deu-se por 

encerrada a sessão às vinte e três horas e quinze minutos, da qual, para constar, se lavrou a 

presente acta, que depois de lida e aprovada, será assinada pelo Presidente e Secretários deste 

órgão deliberativo. 

  

 

 

________________________________________________ 

(Presidente da Assembleia da Freguesia de Arcozelo) 

 

 

 

 

________________________________________________ 

(1.º Secretário da Assembleia da Freguesia de Arcozelo) 

 

 

 

 

________________________________________________ 

(2.º Secretário da Assembleia da Freguesia de Arcozelo) 

 

 


